
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

LEI N° 988, DE 13 DE JULHO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual, nos Venci-
mentos, Proventos e Salários dos Servidores do
quadro efetivo, quadro em extinção (CLT) e
dos detentores dos cargos em Comissão e Fun-
ções GratificadoS.

Art. }.Q A presente Lei trata da Revisão Geral Anual, prevista no Art. 37,
lnciso X, da Constituição Federal.

Art. 2Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pro-
vimento Efetivo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os
índices previstos no Plano de Carreira dos mesmos:

§ 10 -Os índices estão conigidos segundo a variação do IG-PM (Indice
Geral de Preço de Mercado), considerando o período de janeiro de 2004 a junho de 2004.

MAGISTÉRIO MUNICIPAL

NÍVEL c D E FA B

297,21
445,82
475,54
505,26
294,89
372,35

310,72
466,08
489,05
528,23
309,63
390,96

324,23
486,35~I
551,20
325,10
410,51

337,75
506,62
540,39
574,17
341,35
431,03

2
3
4

270,20
405,29
432,31
459,32
267,48
337,75

283,70
4.?:5,55
453,92
472,84
280,85
354,63

LEIGOS

CURTA

§ 20 -O vencimento básico do quadro de provimento efetivo, Magistério,
é considerado o Nível "1", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do Arti-go 29. da presente Lei; ,

§ 30 -Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253,
Lei 072, de 12 de julho de 1994, serão considerados como vencimento básico para a fun-
ção de Professor do Magistério Municipal, o Nível "2", Classe " A", do quadro de salá-

rios previsto no Art. 19. da presente Lei.
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Art. 3Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provi-
mento Efetivo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano de
Carreira dos Servidores Municipais.

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO

PADRAOI A
257,33
288,20, 
322,79
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---

I 404,91~~~~~=! 
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317,0~
355,06
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879,14
984,64
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345,85
387,34
433,83
485,89
544,19
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682,64
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D
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374,67
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739,53
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403,49
451,90
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634,891~
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FI -I 

385,99
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-
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G
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812,67
910,19
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3
4
5
6
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856,3~ :
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1.141,75 I

1.074,15 /1.163,67 I 1

[.253,18 

11.342,69 I 1.432,21

1.403,56 i 1.503,81 [ 1.604,07

.235,13 11.347,41 11.459,70 I. 1.571,99

, 

1.684,27 j 1.796,56

11.2~7,59L~ 

~~-~l!J 1.634,87 I 1.760,63 Ll ~~I_~~I

Art. 4Q. Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção
Regime CL T, terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento),
entre cada Padrão:

CARGO EM EXTINÇÃO (REGIME CL T)

P ADRAO
1
2
3
4
5
6

VENCiMENTO

257,33

288,20-I

322,79
361.,53
404,91
453,49
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Art. sQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Car-
gos em Comissão e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o
Plano de Carreira dos Servidores Municipais:

CARGO EM COMISSÃO

P ADRAO
1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12

VENCIMENTO

Art. ~ Fica revogada a Lei n:!!.: 854, de 15 de julho de 2003

Art. ft Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus efei-
tos retroativos a 01 de julho de 2004.

Prefeito Municipal em Manoel Viana, RS, 13 de Julho de
/"'

2004
.Caminha

Prefeita Municipal

~4: l:orrêa Batista
Seéretário de Governo e Planejamento
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JUSnFICATlVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa
para apreciação e aprovação do índice de Revisão Geral Anual, conforme determina o
lnciso x, do Art. 37, da Constituição Federal, que por força de Leis, tratando-se de perí-
odo eleitoral, só poderá ser repassado o índice inflacionário de janeiro a junho de 2004, o
que representa 6,78%, segundo o IG-PM encerrado ernjunho de 2004.

Gasto de pessoal de Janeiro a Junho de 2004 -R$ 1.282.336,21
Média/ Mês -R$ 213.722,70 X 6,78% = R$ 14.490,40

Receita Corrente Líquida -R$ 5.830.218,00
Valor já reajustado na média/mês = R$ 228.213,10 X 7 (6 meses + 130 salário)= R$
1.597.491.70 + R$ 1.282.336,21= R$ 2.879.827,91

Estimativa com gasto em pessoal = 49,390/0.

Lembramos os Nobres Vereadores que o limite prudêncial é de 51,300/0
O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto pedimos

uma especial atenção dos Nobres Vereadores na aprovação em Regime de Urgência
neste Projeto, especialmente porque se trata da melhoria salarial dos nossos servidores,
justificativa esta suficiente para merecer a atenção ora pedida.

Prefeita Municipal



'IODELO 9 -DEMONSTRATIVO DOS LIMITES -RGF
EXECUTIVO/INDIRET AS MUNICIPAIS

EXERCICIO DE 2004
PM DE MANOEL VIANA

Período: 10 Semestre de 2004

5.1.0.(J
08/07/2004

11 :05:3:
Pág.: 1 /~

~ome da Entidade: PM DE MANOEL VIANA

C~PJ: 91551762000131
Período: 10 Semestre de 2004

:\JODELO 1 -DE:\10NSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA
LRF -LCF n° 101/00 -Art. 53. Inciso I Valores expressos em Reais

VALOR AJUSTADORECEIT A CORRENTE LIQUIDA -RCL"

5.830.218,00I l"ltimos doze meses

\IODELO 2 -DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM P~SSOALI~RF -LCF n° 101/00 -Arts. 54 e 55, Inciso I, Alínea "a" '
Valores e~pressos em Reais

VALOR AJUSTADO % SI RCLDESPESA COM PESSOAL
2.704.259,04 46,38 % j'I Total de DeS~UIUa c/ Pessoal nos 12 últimos meses

l Limite Para Emissão de Alerta -lnciso 11, do § 10 Art. 59 da LRF
I Limite Prudencial -Parágrafo único do art. 22 da LRF
Limite Legal -Art. 20,

'IODELO 4 -DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA;LRF 
-LCF n° 101/00 -Arts.54 e 55. Inciso I, Alínea "b" . Valores e!pressos em Reais

VALOR AJUSTADO % SI RCLD~VIDA
3.647.~~J,6~1 62,57 % I

108 %1Limite Para Emissão de Alerta -lnciso III do 10 Art. 59 da LRF
Limite Legal -lnciso 11, do art. 30 -Res. Senado Federal nU 40/01

~

:\lODELO 5 -DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS DE VALORES

VALOR AJUSTADO Ufo ~/ KL'LGARANTIA DE V ALUKE~

~

I Total das Garantias
I ,--imite Leg~! Ampliado -Par. ~"ico do A!:t. 9u -Reg. ~enado Federal nU 43/01

0,00 Ufa i

32 %

32 %I LImIte Legal ..\mpliado -Par. ...;nico do Art. 90 -Res. Senado Yederal nU 43/UI

;0 III, Alín a "b"

I Dí\ida Consolidada Líq~da
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-Si.t~ de Informaçõe. para Auditoria e pre.taçio de conta['
Programa Autenticador da Dado. -PAD

Relat6rio de Validação e Encaminhamento -RVE

U.O. ESpecificaçAo
20040000 RECEITAS CORRENTES

DEDUçõES DA RECEITA

20040000 DEDUC.REC.TRANSF.INTERGOVERNAMENTAIS

!alor 

ContAbil

3.120.481,86
A~1ç!o/Exclus!o

! 0,00

Valor Ajustado

3.120.481,86
,MÃ7ICA

290.834,99 290.834,99

2.829.646,87 0.00 2.829.6~6.8

EspecJ.t

:aç!o

,-ur..a
;ÃO AUTOMÁTICA'40l0000000

)4040000000

Valor Cont4bil Ac11ç!o/Exclus!o
I

falor 

Ajustado

7,

20

644.
246.
136,

7,

192.
43.
28.
16.

22.
3.

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

7.402,28
20.152,23

644.938,28
246.319,77

136.9n,85
7.229,61

431,10

192.052,66
43.346,35
28.635,34
16.962,67
22.138,05

3.202,26

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

.3020300000.6020000000

,.",.,"J.VJ."VVVv'190-17010200000

;ELE~C MANUAL

i:9006C70000000

CONTo TEMPO DET. PROF. EFETIVO EX. MAG.
CONT. TEMPO DET. PROF. DEMAIS AREAS

Vencim. Vantag. Fixas Servidores

Vencim. Vantag. Fixas Profes. Fundef

Subsidias
Remuner. Consel.Tutelares
FGTS Servidores
INSS Servidores
INSS Profes. Fundef
INSS Agentes Politicos
Servo Extraord.- Horas Extras
PASEP Servidores
PASEP -Profes. Efet. Exerc. Mag. Fundef

conc.~nc.AcenOlm. SauOe 0,00 52.194,38

~22.BJ 922,8

t:specitlcaçao Valor ContAbil AàíÇlo/ExcluBlo
,

",. 

,-"'""e
:'E~O A1.rrOMÁTlCA
9004010000000
90040~00OOOOO

valor Ajustado

~
25

585
222
120

7

152
47
26
17
25

4

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

CONTo TEMPO Dt;T.' PROF. EFf;TIVO EX. MAG
CONT. TEMPO DET. PROF. DEMAIS AREAS I

Vencim. Vantag. Fixas Servidores
Vencim. Vantag. Fixas Profes. Fundef
Subsidias
Remuner. Consel.Tutelares
FGTS Servidores
INSS Servidores
INSS Profes. Fundef
INSS Agentes politicos
Servo Extraord.- Horas Extras
PASEP Servidores
PASEP -Profes. Efet. Exerc. Mag. FundeI

1uJ.Jv2aJ'

901602001 lI! I!

100

5

25

585.
222,

120.

7,

152.

47.
26.
17.

25.

4.
~:""""'V MANUA"
3:9008070000000 ~ont.Ent.Atenalm. sauae J~.774.5~ v,oo

T'.irA J..~a~.336.~J. U,OI ~1S~.JJb.~

~

k;spec.".t:açao vaJ.or ,"OntaDJ.J.
A~1çaO/EXClUSAO

VSJ.OX AJU81;SOO

u,uu o,uu

~

EspeCltlCaçao

'4J.UL 

\.v.lI:4DJ.J. A~~çaO/EXClUSaO VAJ.or AJUSt:aao

o ae

.402.152

938

319

917

229

431

052

346

635

962

138

202

,~8
,23
,28

,77
,85
,61
,10
,66
,35
,34
,67
,OS
,26

.427

.237

.791

.181

.990

.419

495

.914

.869

.827

.747

.212

.447

,75
,19
,16
,18
,99

,80
,08
,98
,40
,03
,83
,28
,02

4~7.7~.*37.19

791.16
181.18
990,99
419,80
495,08
914,98
869,40
827,03
747,83

212,28
447,02


